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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guará, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guará 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.guara.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/guara
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  PARA  CONSULTA  E
AUDIÊNCIA  PÚBLICA  REFERENTE  AO  PROJETO  DE
UNIVERSALIZAÇÃO  DO  SANEAMENTO  BÁSICO  NO
MUNICÍPIO DE GUARÁ

RETIFICAÇÃO
Procedimento Administrativo nº 01/24
1. O Município de Guará, por intermédio da Secretaria

de Obras, faz saber aos interessados que decidiu realizar
audiência pública para apresentação e debate da proposta
de  nova  modelagem  para  universalização  dos  serviços
públicos  de  captação,  tratamento,  transporte  e
abastecimento  de  água  e  captação,  tratamento  e
destinação  final  de  esgotos  sanitários  em  seu  território
urbano, incluindo o Distrito de Pioneiros, em observância ao
artigo 175 da Constituição Federal e aos artigos 11, inciso
VI, 19, §5º, e 51 da Lei nº 11.445/2007, e ao art. 21 da Lei
nº 14.133/21.

2.  A  consulta  pública  abrangerá  a  íntegra  dos
documentos  e  planos  elaborados  pelo  Consórcio
representado  pela  empresa-líder  M.  Laydner,  contratado
pelo  Município  no  contexto  do  Procedimento  de
Manifestação  de  Interesse  do  Edital  de  Chamamento
Público nº 03/2023, publicado no DO de 10 de julho de
2023  e  o  qual  foi  declarado  vencedor  do  certame  em
publicação  DO  de  21  de  dezembro  de  2023,  para
apresentação de novo modelo de operação dos serviços
públicos de captação, abastecimento e tratamento de água
e captação, tratamento e destinação de esgotos sanitários
no Município. Os referidos documentos estão disponíveis no
sítio eletrônico www.guara.sp.gov.br e contemplam, entre
outros,  as  minutas  que  comporão  o  instrumento
convocatório e o Plano Municipal de Saneamento Básico.

3. O prazo da consulta pública é de 30 (trinta dias).
Inicia no dia 18 de março de 2024, e termina no dia 18 de
abril de 2024.

4. A audiência pública será presencial e realizada no
dia 04 de abril de 2024 às 14:30hrs, no endereço Avenida
Dr. Francisco de Paula Leão, nº 400, Centro – Guará-SP,
assegurado o direito à manifestação aos interessados de
acordo com fila organizada pelo Presidente da audiência.

5.  A  audiência  pública  será  presidida  por  um
representante da Prefeitura e contará com a presença de
equipe técnica e representantes do referido Consórcio.

6. Durante o prazo da consulta pública, os interessados
poderão acessar à documentação e demais informações,
bem como encaminhar comentários e sugestões por meio
de  mensagem  eletrônica  em  campo  específico  e
padronizado  disponibil izado  no  sítio  eletrônico:
www.guara.sp.gov.br.

Guará, 20 de março de 2024.
VINICIUS MAGNO FILGUEIRA
Prefeito Municipal de Guará
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EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  PARA  CONSULTA  E

AUDIÊNCIA  PÚBLICA  REFERENTE  A  ATUALIZAÇÃO
PLANO  MUNICIPAL  DE  SANEAMENTO  BÁSICO  NO

MUNICÍPIO DE GUARÁ
RETIFICAÇÃO

Procedimento Administrativo nº 01/24.
1. O Município de Guará, por intermédio da Secretaria

Municipal  de  Obras,  faz  saber  aos  interessados  que  se
encontra  aberta  Consulta  Pública  para  recolhimento  de
subsídios,  contribuições  e  sugestões  relativos  ao  estudo
revisional  do  Plano  Municipal  de  Saneamento  Básico  –
“PMSB"  –  do  município  de  Guará,  nos  termos  da  Lei
14.445/2007.

2.  A  consulta  pública  abrangerá  a  íntegra  dos
documentos relativos ao PMSB elaborados e revisados pelo
Consórcio  representado  pela  empresa-líder  M.  Laydner,
contratado pelo Município no contexto do Procedimento de
Manifestação  de  Interesse  do  Edital  de  Chamamento
Público nº 03/2023, publicado no DO de 10 de julho de
2023  e  o  qual  foi  declarado  vencedor  do  certame  em
publicação DO de 21 de dezembro de 2023. Os referidos
documentos  estão  disponíveis  no  sítio  eletrônico
www.guara.sp.gov.br.

3. O prazo da consulta pública é de 30 (trinta dias).
Inicia no dia 18 de março de 2024, e termina no dia 18 de
abril de 2024.

4. A audiência pública será presencial e realizada no
dia 04 de abril de 2024, às 14:30hrs, no endereço Avenida
Dr. Francisco de Paula Leão, nº 400, Centro – Guará-SP,
assegurado o direito à manifestação aos interessados de
acordo com fila organizada pelo Presidente da audiência.

5.  A  audiência  pública  será  presidida  por  um
representante da Prefeitura e contará com a presença de
equipe técnica e representantes do referido Consórcio.

6. Durante o prazo da consulta pública, os interessados
poderão acessar à documentação e demais informações,
bem como encaminhar comentários e sugestões por meio
de  mensagem  eletrônica  em  campo  específico  e
padronizado  disponibil izado  no  sítio  eletrônico:
www.guara.sp.gov.br

Guará, 20 de março de 2024.
VINICIUS MAGNO FILGUEIRA
Prefeito Municipal de Guará
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